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QUESITOS PARA SEREM RESPONDIDO PELO PERITO 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa do autor é compatível 

com acidente com veículo automotor de via terrestre? 

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, isto 

é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (seqüelas), não passível(is) de 

reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente;  

d) Qual (is) o (s) segmento (s) corporal (s) atingidos? Percentual em desfavor do órgão 

vinculado? 

e) Nos termos do art. 3º, § 1o2, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009, 

bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez 

permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou 

parcial (repercussões em partes de membros superiores e inferiores); 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos termos 

da referida tabela anexa?  

g) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 3, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma 

completa todo um segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial 

incompleta, atingindo de forma incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva 

tabela anexa, em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na 

anatomia e/ou funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média 

(50%), leve (25%) ou residual (10%); 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu a 

funcionalidade de todo o respectivo membro (Ex: Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente 

em joelho ou tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, 

etc.). 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA FRANCINETE DO NASCIMENTO SILVA

CPF: 904.340.994-49     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI RIACHO 175

ZONA RURAL/AREA RURAL
59650-000 ASSU RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

12/07/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
05/07/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
05/07/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
026628944

Série: U

CONTA CONTRATO
000851902651

Nº DO CLIENTE
3000701235

Nº DA INSTALAÇÃO
0000021856

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
2232.109C.677B.268E.3831.6F08.1096.D28D

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 225,00 0,66692612 150,05

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,52

Contrib. Ilum. Pública Municipal   15,97

Bônus ITAIPU - art 21 da Lei 10.438/2002   2,32-

TOTAL DA FATURA 164,22

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
150,57 18,00 27,10 150,57 1,11 1,67 150,57 5,09 7,66

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,50553000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 225
JUN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 236
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 297
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||| 203
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 228
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 222
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 235
DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 222
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 255
OUT 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 231
SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 245
AGO 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 260
JUL 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 271

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 54,76 36,37
Transmissão 5,68 3,77
Distribuição (Cosern) 35,79 23,77
Encargos Setoriais 8,31 5,52
Tributos 36,43 24,19
Perdas de Energia 9,60 6,38
TOTAL 150,57 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000000020454059 CAT 05/06/2019 25.432,00 05/07/2019 25.657,00 30 1,00000 0,00 225,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 06/08/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

mai/2019

DIC-No.de horas sem Energia AÇU 0,00 10,73 21,46 42,92
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 7,59 15,19 30,39
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 5,78 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  57,29

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! drogaria popular: av alferes tonho, 252, centro / mercadinho vinicius: rua
raimundo galdino de aquino 266, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000851902651

MÊS/ANO

07/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

12/07/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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SINISTRO 3180364944 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARINALDO HERCULANO DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Natal-RN
BENEFICIÁRIO MARINALDO HERCULANO DA SILVA
CPF/CNPJ: 73349879420

Posição em 26-07-2019 14:51:18 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

08/04/2019   R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802368-79.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: MARINALDO HERCULANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro, momentaneamente, o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da
parte requerente ser necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob
as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da
CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº
1.060/50).

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de
conciliação e, por ser premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum
causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo
carrear aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial,
manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob
análise, sob pena de revelia.

Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à
perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente
técnico, se assim desejar.

Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr.
Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB,
residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do
Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, considerando a aceitação do encargo, por meio de
contato telefônico.

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as
partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a
produção da prova.
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Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou
mandado, dirigido ao endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu
advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de
20 (vinte) dias.

Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de
R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o
pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária
elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas
uma guia de pagamento para tanto, em atenção à economia e celeridade processual.

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do
respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.

Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,
manifestarem-se, requerendo o que entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito
judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para
sentença.

Publique-se.

AÇU, 27 de agosto de 2019

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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